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AÇÃO  RESCISÓRIA. FORMULAÇÃO  DE 
AUTOCOMPOSIÇÃO EXTRAJUDICIAL ENTRE AS 
PARTES.  HOMOLOGAÇÃO.  INCUMBÊNCIA  DO 
RELATOR.  APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  I,  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO  COM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO. 
INCIDÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO  CONTIDA  NO 
ART. 487, III, B, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

-  Considerando  que  as  partes  entabularam 
autocomposição extrajudicial, apresentando-a a este 
órgão julgador, é de se proceder a sua homologação, 
por meio de provimento monocrático, nos termos do 
art.  932,  I,  do  Novo  Código  de  Processo  Civil, 
extinguindo-se,  por  consequência  a  demanda 
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rescisória,  com  resolução  de  mérito,  diante  da 
incidência  da  regra  contida  no  art.  487,  III, b,  do 
mesmo Diploma Legal.

Vistos.

A  UNIMED  NORTE/NORDESTE  -  Federação 
Interfederativa  das  Sociedades  Cooperativas  de  Trabalho  Médico  ajuizou  Ação 
Rescisória,  em  face  de  UNIMED  JOÃO  PESSOA  -  Cooperativa  de  Trabalho 
Médico, com o escopo de desconstituir a sentença de fls. 381/384, proferida pelo Juiz 
de Direito da 12ª Vara Cível da Comarca da Capital nos autos da Ação Monitória nº 
200.2007.793.374-1  e confirmada por este Tribunal de Justiça, consoante provimento 
de fls. 423/428, cujo dispositivo consignou o seguinte teor:

Pelo  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  A  AÇÃO, 
para, rejeitando os embargos monitórios, reconhecer 
por  sentença,  eficácia  executiva  plena  ao  mandado 
constante deste processo, observando-se o prescreve 
o art. 1.102c, caput, e § 3º, do CPC. 
 
Em  seu  petitório  inaugural,  02/88,  esclareceu  a 

promovida, ora autora, em apertado resumo,  pretender o desfazimento da decisão, 
em face da violação literal das disposições insertas nos arts. 21, I, II, III, IV, V e VI, 36,  
38, 44, II e V, 80, parágrafo único, I e II, e 89, todos da Lei Federal 5.764/71, as quais  
estabeleceriam o procedimento devido para os casos de retirada de um associado por 
demissão, as obrigações do sócio demissionário e a forma de devolução do capital 
social; bem ainda, por desrespeito às previsões constantes no art. 334, I, II e III do 
Código  de  Processo  Civil  de  1973,  em  face  da  adoção  de  fundamentação 
contraditória  à  prova  dos  autos,  relativa  à  consideração  de  sua  difícil  situação 
econômico-financeira. Sustentou, outrossim, a contaminação do decisum com erro de 
fato, posto ter o julgador  a quo  considerado inexistente fato efetivamente ocorrido 
(comprovação das alegações)  e existente fato não ocorrido,  como também por ter 
indeferido a pugna de produção de outras provas. Diante desses argumentos, que, a 
seu ver, consubstanciariam a verossimilhança do alegado e reverberando perigo de 

Ação Rescisória nº 2002202-68.2013.815.0000 2



dano  irreparável,  requereu  a  antecipação  dos  efeitos  da  tutela  e,  ao  fim,  a 
desconstituição da decisão trânsita em julgado, com a consequente promoção de um 
novo julgamento à causa.

Tutela antecipada indeferida, fls. 1.638/1.644. 

Após devidamente citada, a demandada apresentou 
contestação,  fls.  1.653/  1.690,  alegando,  preliminarmente,  a  impossibilidade  de 
conhecimento  do  feito,  em  decorrência  da  inexistência  de  demonstração  de 
interpretação  aberrante  de  quaisquer  dos  dispositivos  indicados.  Argumentou, 
outrossim, que, em seu sentir, o julgado estaria conforme a jurisprudência pátria, a 
qual  preceituaria  que  a  demissão  deve  ser  considerada  da  data  de  comunicação 
acerca do desejo de desligamento do associado. Disse, ademais, que o estatuto da 
autora só deveria ser observado, naquilo que não contrarie a legislação pátria, não 
havendo que se falar, pois, em condicionamento do seu desligamento à autorização 
da Assembleia Geral  Extraordinária da entidade.  Acrescentou que os documentos 
carreados ao feito originário pela própria requerente seriam aptos a comprovar a sua 
saída no ano de 2005, o que implicaria a impossibilidade de enquadrá-la na mesma 
condição  dos  entes  desfiliados  em  massa  em  2006.  Pontou,  ainda,  que  o 
indeferimento do pedido de produção de prova referido ocorrera durante audiência, 
não  tendo  a  parte  se  irresignado  contra  tal  ato  judicial.  Requereu,  então,  a 
inadmissibilidade  da  demanda  desconstitutiva,  com  consequente  condenação  da 
demandante  por  litigância  de  má-fé,  ou,  alternativamente,  acaso  se  entenda pela 
rescisão  do  julgado,  pela  manutenção  de  improcedência  e  dos  honorários 
advocatícios fixados.

Impugnação à resposta da ré, fls. 1.731/ 1744.

Cópia  da  decisão  pertinente  ao  incidente  de 
impugnação ao valor da causa, fls. 1.753/ 1.761.

Cópia da decisão referente ao acatamento do pedido 
de assistência declinado por Caius Marcellus Lacerda, fls. 1.777/1.782. 
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Parecer da Procuradoria de Justiça, através do  Dr. 
Alcides Orlando de Moura Jansen, pela tramitação regular da ação.

Razões finais, respectivamente, da ré e autora, às fls. 
1.829/1.849 e 1.847/1.863.

O  processo  encontrava-se  já  com  data  designada 
para  julgamento,  quando  sobreveio  petição  da  parte  autora,  às  fls.  1.915/1.917, 
comunicando o  acordo efetuado entre  as  partes,  com termos colacionados às  fls. 
1.918/1.922, pugnando, assim, pela homologação do acordo, e, via de consequência, a 
extinção da demanda, nos termos do artigo 487, III, b, do Novo Código de Processo 
Civil,  sem  condenação  em  honorários  sucumbenciais  para  quaisquer  das  partes. 
Além  disso,  requereu  o  levantamento,  em  seu  favor  da  quantia  depositada  em 
cumprimento ao art. 488, II, do Códex Processual revogado, no valor de R$ 34.317,61 
(trinta e quatro mil, trezentos e dezessete reais e sessenta e um centavos), bem como 
o depósito complementar de R$ 126.112,26 (cento e vinte e seis mil, cento e doze reais 
e vinte e seis centavos), com a consequente expedição de alvará, para tanto.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Como se sabe,  a transação se constitui  em negócio 
jurídico bilateral, destinado a prevenir ou autocompor litígio, mediante concessões 
mútuas. Com efeito, despeito da fase em que o processo se encontra, podem as partes 
transigir, tornando despicienda a definição da querela por parte do Estado-Juiz.   

Tratando-se de partes capazes e versando a lide sobre 
direitos disponíveis, cumprirá ao julgador tão somente promover a homologação do 
acordo celebrado e, com fulcro no artigo 487,  III, b,  do Novo  Código de Processo 
Civil, decretar a extinção do processo com resolução de mérito, se não veja-se:

Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:
I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou 
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na reconvenção;
II  -  decidir,  de  ofício  ou  a  requerimento,  sobre  a 
ocorrência de decadência ou prescrição;
III - homologar:
a)  o  reconhecimento  da  procedência  do  pedido 
formulado na ação ou na reconvenção;
b) a transação;
c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na 
reconvenção.

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese do  § 1  o   do   
art.  332,  a  prescrição  e  a  decadência  não  serão 
reconhecidas  sem  que  antes  seja  dada  às  partes 
oportunidade de manifestar-se.

Outrossim, importante consignar que, em situações 
desse  jaez,  ocorrente  em  processo  em  tramitação  em  segundo  grau,  o  Códex 
Processual  referido passou prescrever expressamente em seu art.  932, I,  constituir 
incumbência do próprio relator -  portanto, mediante decisão singular- homologar 
autocomposição das partes.

É  exatamente  esse  o  caso  dos  autos,  eis  que, 
conforme já relatado,  durante o curso processual,  os  litigantes celebraram acordo 
extrajudicial, cujo conteúdo restou submetido a esta Corte de Justiça, fls. 1.918/1.922, 
através da petição colacionada pela parte autora às fls. 1.915/1.917.

Logo,  diante  da composição  extrajudicial  amigável 
em  relação  ao  litígio,  nada  mais  resta  a  fazer,  senão  homologar  a  avença, 
contemplando as partes, em decorrência disso, com a extinção do feito.

De  se  observar,  ademais,  que  questão  da 
sucumbência  foi  tratada  na  proposta  de  acordo,  tendo  as  partes  disposto,  nas 
Cláusulas I, parágrafo segundo e terceiro, II, parágrafo segundo, e V, acerca da forma 
de  pagamento  dos  causídicos  e  da  responsabilidade  pelas  custas  processuais, 
dispensando-se, por conseguinte, qualquer intervenção deste julgador sobre as ditas 
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temáticas.

De  outra  banda,  considerando  que  o  processo 
rescisório  se  findará,  em  decorrência  de  situação  que  não  se  configura  entre  as 
hipóteses  de  perda  do  depósito  prévio,  entendo  por  cabível  a  pretensão  de 
levantamento dos valores recolhidos a esse título pela demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, I, do Novo 
Código de  Processo  Civil,  tenho por  HOMOLOGADA A AUTOCOMPOSIÇÃO 
EXTRAJUDICIAL, cujos termos se encontram às fls. 1.918/1.922, e, por conseguinte, 
em  atendimento  ao  preceituado  no  art.  487,  III,  b,  do  mesmo  Diploma  Legal, 
EXTINGO O PRESENTE PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 
Outrossim, deixo de deliberar acerca da imposição 

de  obrigação  pelo  suporte  das  custas  e  honorários  advocatícios,  em  face  da 
pactuação expressa das partes a esse respeito.

Por  derradeiro,  DEFIRO  EM  FAVOR  DA  PARTE 
AUTORA, o  levantamento  da  quantia  de  depósito  prévio,  correspondente  a  5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa, representado por meio das guias de fls. 
1.058, sob a rubrica “valor da caução”, e fl. 1.792, respectivamente nos importes de R$ 
34.317, 61 (trinta e quatro mil, trezentos e dezessete reais e sessenta e um centavos) e 
R$ 126.112,26 (cento e vinte e seis mil, cento e doze reais e vinte e seis centavos), 
determinando,  para tanto,  a  expedição do competente  alvará,  após  o decurso  do 
prazo recursal, considerando que não houve renúncia desse pelas partes.

 
P. R. I. 

João Pessoa, 30 de setembro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                          Desembargador
                                 Relator
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